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à Diretoria. que informará às demais Partes e Signatários. É fle­
cessârio um aviso de três meses de antecedência, antes da consi­
deração de uma emenda par parte do Conselho. Durante este pe­
ríodo, a Diretoria solicitará e fará circular o parecer de todos os 
Signatários. O Conselho considerará as emendas no prazo de seis 
meses a partir de sua circulação. A Assembléia co-nsiderará a emen­
da no máximo seis meses após a aprovação do COnselho. ·Este pe­
ríodo pode ser reduzido, em qualquer caso particular, pela Assem­
bléia, atra vês de uma decisão de substância. 

<2 1 Caso confirmada pela Assembléia, após a aprovação do 
CQnselho, a emenda entrará em vigor cento e vinte dias após o 
Depositário ter recebido o comunicado de sua aprovação de dois 
terços dos Signatários, que, por ocasião da confirmação da Assem­
bléia, eram Signatários e possuíam pelo menos dois terços do total 
das rotas de investimento. A notificação da aprovação da emenda. 
serâ. transmitida ao Depositário somente pela Parte concernente. 
e a transmissão expressara a aceitação da emenda pela Parte. 
Com sua entrada em vigor. a emenda passará a ser obrigatória a 
todos os Signatáríos, inclusive aqueles que não a aceitaram. 

Al'tlgo XIX 
Depositário 

(I) O Depos1tário deste Acordo será o Secretário-Geral da 
Organização Marítima Consultiva Intergovernam.ental 

(2) O Depositário informará imediatamente a todos os Países 
Signatários e Países participantes e a .todos os Signatários o se­
guinte: 

<ai Qualquer assinatura deste Acordo. 
< b) Entrada em vigor deste Acordo. 
(c) Adoção de qualquer emenda a este Acordo e sua entrada 

em vigor. 
ldJ Qualquer notificação de retirada. 

(>e) Qualquer suspensão ou encerramento. 
í f) Outras notificações e comunicações relativas a este Acordo. 
(3 l Com a entrada em vigor deste Acordo, o Depositário en-

viará uma cópia autenticada à Secretaria das Nações Unidas, para 
registro e publicação de acordo com o Artigo 1(12 da Carta das 
Nações Unidas. 

Testemunho 
Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados, 

assinaram este Acordo. 

Celebrado em Londres este terceiro dia de setembro de mil no­
vecentos e setenta e seis nas línguas Inglesa, Francesa, Russa e 
Espanhola. sendo todos os textos igualmente autênticos, em um 
único original que será entregue ao Depositário, que enviará uma 
cópia autenticada ao Governo de cada Estado convidado a assistir 
a Conferência Internacional sobre o estabelecimento de um Sistema 
Internacional de Telecomwnicações Marítimas por Satélite, ao 
Governo de qualquer outro Estado que assine ou venha a aderir a 
esta convenção, e a cada Signatário. 

ANEXO 
OOTAS DE I.NVmTIMENTO ANTES DA PRili!EIRA 

DETER.MINAÇAO COM BASE NA UTILIZAÇAO 

ta) As cotas Iniciais de lnvestlmento dos Signatários dos Paí­
ses abalxo relacionados serão as B<!gulnte!l: 

Estados Unidos ... , ............................ . 
Reino Unido .................................. . 
URS, RSS da Blelorússfa e RSS da Ucrânia .... . 
Noruega ....................................... . 
Japão ......................................... . 
Itália .......................................... . 
França ........................................ . 
Alemanha, Repúbltca Federal da .............. . 
Grécia ......................................... . 
Holanda ....................................... . 
Canadá ....................................... . 
Espanha ...................................... . 
Suécia ....................................... . 
Ditlamarea .. , ................................. . 
Austrália .................................... . 
índia .......................................... . 
Brasil ......................................... . 
Coveite ................................ . 
Polônia ................................ . 

17.00 
12.00 
11.00 
9.50 
8.45 
4.37 
3.50 
3.50 
3.50 
3.50 
3.20 
2.50 
2.30 
2.10 
2.00 
2.00 
1.50 
!.48 
1.48 

Argentina ..................................... . 
Bélgica ....................................... . 
Finlândia ..................................... . 
República Democrática. Alemã ................. . 
Singapura .................................... . 
Nova Zelândia ................. , ............... . 
Bulgária . . . . . . ........................... . 
CUba ........................................ . 
Indonésia ..................................... . 
Irã ............................... · .......... .. 
Chil• ...................................... . 
Peru ........... , ............................ . 
Suíça .......................................... . 
Libérla ........................................ . 
Argélia .... , ................................... . 
Egito .......................................... . 
Gana ......................................... . 
Iraque ........................................ . 
Tailândia ..................................... . 
Turquia ........... , .................... , ...... . 
República Unida dos Camarões ................ . 

TOTAL ...................................... .. 

0.75 
0.75 
0.75 
0.74 
0.62 
0.44 
0.33 
0.33 
0.33 
0.33 
0.25 
0.25 
0.25 
0.10 
0()5 

o 05 
0.05 
0.05 
0.05 
0.05 
0.05 

101.45 

(bJ Qualquer Stgnatãrio do Acordo Operacional designado por 
um Estado da lista apresentada acima poderá, antes da entrada 
em Vigor da Convenção e do Acordo Operadonal, aceitar uma 
cota de investimento Inicial superior à apresentada no parágrafo 
fa), se; 

li) outros Signatários aceitarem uma cota de investimentr> 
iniclal mais baixa; ou 

(i0 a Convenção e o Acordo Operacional não tiverem entrado 
em vigor vinte e quatro meses Btpós terem sido abertos para a 
assinatura. 

Os Signatários interessados deverão Informar o Depositário, 
que preparará e distribuirá uma lista revisada das cotas de inves­
timento iniciais a todos os Países incluídos na lista de cotas de 
investimento iniciais. 

tcl Um Signatário de um País não incluído na lista da pará­
grB:fo (a\ ao assinar o Acordo Operacional antes de sua entrada 
em vigor, declarará ao Depositário a sua cota de investimento ini­
cial, que deverá corresponder à sua utilizaÇão proporcional pre­
tendida do segmento espacial do 1NMARSAT. O Depositário acres­
centará o novo Signatário e sua cota de investimento Inicial, à 
hsta de cotas de investimento iniciais do parágrafo (a).. A ltsta 
revisada será enviada a todos os Países !ncluidos na lista.. A cota 
de investimento inicial do novo Signatário estará sujeita à aprova­
ção ou ajuste por parte do Conselho. Se o Conselho ajustar a cota, 
deverá ajustar, proporcionalmente, as cotas iniciais de investi­
mento de todos os Signatários e, subseqüentemente, as cotas de 
investimento de todos os Signatários. 

(d 1 Com a entrada. em Vigor do Acordo Operacional, as cotas 
de investimento dos Signatários serã determinada. com ajuste das 
cotas <le Investimento inicial dos Signatários proporcionalmente, 
de modo que a soma de todas as cotas de investimento totalize 
100%. 

<et A cota de Investimento iniciai de qualquer Signatário qu" 
não esteja Incluída na lista do parágrafo tao, e que assinar o 
Acordo Operacional após a sua entrada em vigor, e de qualquer 
Signatário incluído na Usta de cotas de investimento iniciais pa­
ra o qual o A-cordo Operacional não tiver entrado em vigor trinta. 
e seis meses após ter sido aberto para assinatura. será determi­
nada pelo Conselho e será Incluída em uma lista revisada das 
cotas de investimento iniciais de todos os Signatárlos. 

< n Quando uma nova Parte ingressa na Organização, ou 
quando uma Parte se retira da Organização ou sua participação 
como membro se encerra, as cotas de investimento de todos os 
Signatários serão determinadas ajustando-se proporcionalmente 
as· cotas de investimento iniciais de todos os Signatários, de modo 
que a soma de todas as cotas de Investimento totalize 100%. 

tgJ As cotas <le investimento de 0.05% determinadas de acor­
do com o parágrafo (8) do Artigo V do Acordo Operacional, não 
serão aumentadas segundo. os parágrafos <cJ, fd), (e) e (f) deste 
Anexo. 
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